
Súmula nº 10 (Res.004/2013 – DJ. Nº 5242/2013, 11/04/2013)  

Os Conflitos de Competência, em matéria penal, entre as Varas dos Juizados de Violência 

Doméstica e Familiar Contra Mulher e a Vara do Juizado Especial do Idoso, decorrentes 

de superposição de regras de regência aplicáveis ao caso em hipótese de qualquer dúvida, 

dirime-se pela afirmação da vis atractiva da competência das primeiras, em razão da 

amplitude, qualidade e quantidade das medidas protetivas das vítimas. 

 

http://www.tjpa.jus.br/CMSPortal/VisualizarArquivo?idArquivo=10438

